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TERMO DE FOMENTO N" 02612022 - SEJUSC

TERMO DE FOMENTO N' 02612022 - SEJUSC,

que entre si celebram o ESTADO DO

AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA

DE ESTADO DE JUSTTçA, DiRE|TOS

HUMANOS E CIDADANIA e a ASSOGIAçÃO

DOS IDOSOS UNIDOS DO LíRIO, na forma
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Sr. EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA, brASiIEirO, SOItEiro, residente e domicilíado

LíRlO, associação civil, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita

CNPJ/MF sob o n' 12.565.608/0001-42, com sede na Rua Utinga, no 25, Bairro Lírio

Valê ll, CEP: 69.038-286, Manaus/AM, neste ato representada por sua presidente, S

MÁRCIA CRISTINA SOUZA SANTOS, portadora do C.t. n. í 168595-6 , inscrito no CpF

588.727 .282-15, residente e domiciliado na Rua Sebastião Laranjeira, n" 15, Bairro Lírio do

Vale ll, CEP.: 69.038-580, Manaus/AM, daqui por diante denominado pARCEIRO

PRlvADo, tendo em vista que consta dos Processos Administrativos n"s 3262t2022-34,

422412022-07 e 457112022-21- SEJUSC, doravante referido por PROCESSO, na presença

das testemunhas abaixo denominadas, e assinado o presente TERMO DE FOMENTO, de

acordo com a minuta aprovada no Processo n' 001783/20'16 - pGE, conforme as

disposições da Lei n" 13.01912014 e Decreto n" 8.726t2O16, e pelas suas clausulas e
condições seguintes:
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Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2022, o ESTADO DO AMAZONAS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, D|RE|TOS HUMANOS E
CIDADANIA - SEJUSC, criada pela Lei no 4.'1 63, de 09 de março de 201 5, conforme

publicação no Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 2015, com sede

na Rua Bento Maciel, no 02, Conjunto Celetramazon, Bairro Adrianópolis, CEp: 69.057-

350, Manaus/Al/, inscrita no CNPJ no 04.312.40110001-38, doravante designado

simplesmente PARCEIRO PÚBLICO, neste ato representada por seu Secretário Titular,.o i.

nesta cidade, na Av. Desembargador João Machado, no í36, apt. 301, bloco 78, Bairro

Alvorada, Manaus/AM, CEP: 69.043-000, portador da C.l. n" 1017453-2 - SSP/AIU, inscrito - ..

no cPF n'3'17.655.992-53, e do outro tado a ASSoctAÇÃo Dos tDosos uNtDos Do

-J
«.0



AMAZO]'IAS
GOVERNO DO ESTADO

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo de fomento tem por ob.ieto

destinar recursos financeiros para suprir as despesas nas ações de atendimento

desenvolvidas pela instituição. Como: contratação de profissionais, nos termos do plano de

Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGTME DE COOPERAçÃO: A cooperação mútua dos

participes dar-se-á da seguinte forma:

A) O PARCEIRO PÚBLICO realizará

í. O repasse da quantia de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) ao PARCEIRO

PRIVADO a ser liberado em PARCELA UNICA.

2. As seguintes atividades: Acompanhar, monitorar e Fiscalizar os recursos públicos.

B) O PARCEIRO PRIVADO realizará:

1. A execuçáo do objeto desta parceria, com observância do plano de trabalho e do

cronograma de desembolso, que passam a Íazer parte integrante deste instrumento,

compreendendo todas as atividades a ele relativas;

2. O cumprimento fiel do plano de trabalho, e em caso de alteração, deverá pedir

autorização do PARCEIRO PÚBLICO, com antecedência mínima de 30 dias, podendo s

alterado só com ordem expressa do PARCEIRO PÚBLICO.

os parceiros obrigam-se a:

A) PARCETRO PÚBL|CO
I'Í. Liberar quantia mencionada na Cláusula anterior em parcela única no valor de R$ ..:_.

75.000,00 (setenta ê cinco mil reais), na Íorma do cronograma desembolso, que integra o-(§
presente termo, sendo que a parcêla somente será liberada após a publicação do extrato

deste termo;

2. Proceder a orientação, fiscalização a avaliação dos trabalhos desenvolvidos que se

relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste iermo;

3. Providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de íinalidade, entre

outros, a devida tomada de contas especial, nos termos da Resolução 12112 -TCEIAM.
B) PARCETRO PRTVADO
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES: para realizaçâo do objeto desta parceçia,
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1. Aplicar os recursos recebidos, exclusivamente na execução desta parceria e com o

disposto no seu plano de trabalho, que integra este ajuste;

2. Facilitar e aceitar a orientação, supervisão técnica, fiscalização contábil do

PARCEIRO PÚBLICO na execução do objeto desta parceria;

3. Apresentar a competente prestação de contas de sua aplicação acompanhada do

relatório de realização do objeto, notas ficais e recibos, no prazo de 30 (trinta) dias

contando do encerramento do instrumento.

4. Promover, a falta de apresentaçáo de contas no p,azo regulamentar, a restituição

dos recursos transferidos, acrescidos de juros e correção monetária, conforme índice

oficial, salvo quando deconente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado

ou sua devida justificativa;

5. Manter os recursos transferidos pelos órgãos e entidades estaduais em conta

especifica junto a instituição financeira, cujos rendimentos deverão ser utilizados

exclusivamente na execução do objeto deste ajuste;

6. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e

do Tribunal de Contas correspondentes ao processo, aos documentos e as informaçôes

relacionadas a esta parceria, bem como os locais de execução do respectivo objeto;

conclusão ou extinçáo do acordo, bem como no caso de falta de movimentação da conta

da parceria por prazo superior a g0 (noventa) dias, sem justa causa, a critério do-

PARCEIRO PÚBLICO: ,.-.--
8. Por adesivo nos bens móveis adquiridos com recursos provenientes deste termo,

que indiquem sua origem, conforme determinação do PARCEIRO PUBLICO.

PARÁGRAFO Úrutco - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar o quantitativo

previsto para a execução desta parceria poderá ser reduzido até a etapa que apresente

funcionalidade, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES: OS PATtiCiPêS SãO TESPONSáVE|S:

A) PARCETRO PúBL|CO:

l. Pelo pagamento das despesas com a publicação do extrato deste Termo de

Fomento.

B) PARCETRO PRTVADO:
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l. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relacionados a execução do objêto previsto nesta parceria, não implicando

responsabilidade solidaria ou subsidiaria da administração pública a inadimplência da

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes

sobre o objeto da parceria ou dos danos decorrentes de restrição a sua execução.

ll' Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no

que diz a respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

cLÁusuLA eutNTA - DA FtscALtzAçÃo: o pARcEtRo púBLtco promoverá o

monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto desta parceria.

PARÁGRAFo PRltr/ElRo: Para implantações das ações de fiscalização e monitoramento o

PARCEIRO PÚBLICO poderá se valer do apoio técnico de terceiros, delegar competência

ou firmar parceria com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local da aplicação

dos recursos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O PARCEIRO PÚBLICO emitirá relatório técnico d
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monitoramento e avaliação da parceria, que observará os requisitos dispostos em lei, e o
submeterá à comissão de monitoramento e avaliaÇão designada, que o homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas de

pelo PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sempre que o pARCEIRO PúBLICO promover visita rn /oco, o 
.

resultado deverá ser circunstanciado em Relatório de Visita Técnica que deverá ser

enviado ao PARCEIRO PRIVADO para conhecimento e providencias, o qual será

considerado para a elaboração do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

PARÁGRAFo QUARTo: A Administração pública inÍormará a forma de monitoramento e

avaliação, com indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na

atividade ou, se for se for caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos
previstos na Lêi n' 13.01912014.

CúUSULA sExrA - DA ASsUNçÃo Dos TRABALHos: o pARcEtRo púBLtco terá

prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execuçáo do objeto, nos

casos de paralisação, a fim de evitar a descontinuidade do serviço público.
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CLÁUSULA SÉflMA - DA UT|LIZAÇÃO oe SíMBOLOS: É vedado ás partes utitizar nos

empreendimentos resultantes deste TERMO DE FOMENTO, nomes, símbolos, ou imagens

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

cúusuLA oITAVA - DO VALOR GLOBAL: O vator globat do presente TERMO DE

FOMENTO é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

CLÁUSULA NoNA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste

TERMO DE FOMENTO correrão a conta da seguinte dotaçâo: Unidade Orçamentária:

21 101 ; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.001 í , Natureza da Despesa: 33504í 99,

Fonte n' '160, discriminadas na Nota de Empenho 2022NE0000950, emitida em

2510712022, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

cLÁusuLA DÉctMA - DA vtcÊNclA E DA pRoRRoGAçÃo: Este TERMo DE

FOMENTO vigorará a partir da data da assinatura por um peÍÍodo de 05 (cinco) meses,\--
podendo ser prorrogado mediante solicitação do PARCEIRO PRIVADO, devjdamente

íormalizada e justificada, a ser apresentada ao PARCEIRO PúBLICO em, no mÍnimo, 30 ''

(trinta) dias antes do termo inicialmente previsto.

PARÁGRAFO UNICO - A prorrogação de oficio da vigência deste

deve ser Íeita pelo PARCEIRO PÚBLICO quando este der causa a

recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA DÉctMA pRIMEIRA - DA DENúNClA: Este Termo poderá ser denunciado:

1. Pela deliberação de qualquer dos participes, em qualquer momento, manifestada

com antecedência de 60 dias;

2. Pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condições, a critério do

participe náo inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30 dias;

3. Na ocorrência de fatos imprevisíveis que impossibilitem a execução;

4. Pela superveniência de norma que torne legal, material ou formalmente

impraticável;

5. Em resguardo do interesse público.

TERI\4O DE FOMENTO

atraso na liberação dos
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PARÁGRAFO UNICO: Em ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesta Cláusula, os

participes são responsáveis pelas obrigações que assumiram até a data da denúncia,

competindo ao PARCEIRIO PRIVADO a comprovação de aplicação dos recursos que

houver recebido, na Íorma de Cláusula Terceira.

CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: peta execução da parceria em

desacordo com o plano de trabalho e com a legislação especifica, garantida a prévia

defesa, poderão ser aplicadas as seguintes sançôes:

L Advertência;

ll. Suspensão temporária da participaçâo em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de esfera de governo da

administração pública sancionada, por prazo não superior a dois anos;

Itl. Declaração a inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar a
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação_......-_

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

CLÁUSULA DÉclMA TERCE|RA - DAs ALTERAçÕES: Este Termo de Fomento poderá

ser alterado por meio de termo aditivo, de comum acordo entrê os parceiros, vedada

mudança do objeto.

CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - DA pUBLlcAçÃo: o presente Termo de Fomento será

publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, a ser providenciado pela

administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS BENS ADQUIRIDoS: Na data da conclusão ou

extinção desta parceria, a titularidade dos direitos e dos bens adquiridos, produzidos ou

transformados com recursos repassados pelo PARCEIRo púBllco, serão de titularidade

do PARCEIRO PRIVADO.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Concluído, ou não, o prazo de vigência do presente ajuste, no caso

de utilização em desacordo com a finalidade estabelecida pelos parceiros, poderá a

Administração promover a imediata retomada dos bens e direitos referidos na cláusula

Décima Quinta.

CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - DA INAL|ENAB|LIDADE: Os equipamentos e materiais

permanentes adquiridos pelo presente instrumento serão gravados com cláusula de

inalienabilidade, e o PARCEIRO PRlvADo deverá formalizar promessa de transferência

de propriedade a administração pública, na hipótese de sua extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: os conflitos e divergências que se originaram

deste TERMo DE FOMENTO, não solucionados pelas vias amigáveis, serão submetidos

ao foro da Comarca de Manaus, que para tanto fica eleito.

Manaus/AM, 29 de julho de 2022

PARCEIRO PRIVADO:
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PARCEIRO PÚBLICO:

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA

Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania
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